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Prefeitura Municipal de Garça

Estado de São Paulo


LEI Nº. 4.217/2008
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a conceder bolsas de estudos, de até 50% (cinqüenta por cento) do valor da mensalidade do curso de pedagogia da Associação Cultural e Educacional de Garça e do Instituto de Ensino Superior de Garça -IESG, e, ainda, a oferecer o pagamento integral de matrícula para pós-graduação com especialização na área de educação, para professores efetivos do município e para servidores municipais que exerçam funções diretamente ligadas à educação de crianças nas Escolas Municipais, Núcleos de Educação Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental mantidas pelo Município de Garça.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsas de estudos, de até 50% (cinqüenta por cento) do valor da mensalidade do curso de pedagogia da Associação Cultural e Educacional de Garça e do Instituto de Ensino Superior de Garça -IESG, bem como, de outras Instituições Educacionais de Ensino Superior, que ofereçam os cursos na cidade de Garça, e, ainda, a oferecer o pagamento integral de matrícula para pós-graduação com especialização na área de educação, para professores efetivos do município e para servidores municipais que exerçam funções diretamente ligadas à educação de crianças nas Escolas Municipais, Núcleos de Educação Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental mantidas pelo Município de Garça. (Alterado pela Lei Municipal nº 4.418/2010)

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsas de estudos, de até 50% (cinqüenta por cento) do valor da mensalidade do curso de pedagogia da Associação Cultural e Educacional de Garça e do Instituto de Ensino Superior de Garça - IESG, bem como, de outras Instituições Educacionais de Ensino Superior, que ofereçam os cursos na cidade de Garça, e, ainda, a oferecer o pagamento integral de matrícula para pós-graduação com especialização na área de educação, para professores efetivos do município, para professores contratados na forma da Lei Municipal nº 2.862/93, alterada pela Lei Municipal nº 3.244/98, que durante, pelo menos, 05 (cinco) anos e durante a realização do curso mantenham contrato de trabalho com o Município e para servidores municipais que exerçam funções diretamente ligadas à educação de crianças nas Escolas Municipais, Núcleos de Educação Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental mantidas pelo Município de Garça. (Alterado pela Lei Municipal nº 4.449/2010)

Parágrafo único. Caso haja desistência da pós-graduação, o servidor deverá ressarcir ao erário público o valor correspondente à matrícula.

Art. 2º Para pleitear a bolsa de estudo de que trata esta Lei, o professor, ou servidor interessado, deverá comprovar sua regular matrícula no curso de pedagogia da Associação Cultural e Educacional de Garça e do Instituto de Ensino Superior de Garça - IESG, ficando a cargo da Secretaria Municipal da Educação constatar o preenchimento das condições para obtenção do benefício.

Art. 3º O beneficiado deverá demonstrar, a cada semestre, seu aproveitamento, visando à continuidade no curso.

Art. 4º O beneficiado que por qualquer motivo deixar de freqüentar o curso deverá comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal, para efeito de suspensão do pagamento da bolsa, sob pena de incorrer em sanções administrativas, civis e penais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão suportadas por dotação orçamentária própria decorrente do auxílio financeiro a estudantes para o Ensino Superior. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis nº s 3.347/99 e 3.549/02.

Garça, 3 de junho de 2008.
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